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Art.1.  Modifica a redação dos arts. 3º e 11 do Projeto de Lei n° 034/2025, que passam a ter a seguinte redação: 
Art. 3º O programa será coordenado pela Secretaria pertinente indicada pelo Executivo, em parceria com a Polícia Militar, a Polícia Civil, o Corpo de Bombeiros, além de outras entidades públicas e a sociedade civil organizada.
Art. 11 O Poder Executivo Municipal destinará um órgão que ficará responsável por:
a) Monitorar a execução do Programa Municipal de Segurança Comunitária.
b) Propor ações de melhoria na política de segurança pública local.
c) Realizar campanhas de sensibilização sobre a importância da colaboração entre polícia e comunidade na prevenção da criminalidade.
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